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Eo|TAL_oE PREGÃO Euamomco O
PREoÃo Er.E1RóNico N° 2o19.o3.21.o1- curr-IGUATU-cs

ORGÃO DE ÓRIGEM DÁ L|c|rAçÃoz ii ii A A
Câmara Municipal de Iguatu-CE.
OBJETO:

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de pessoa juridica especializada para administrar o
fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustiveis (Gasolina comum e Diesel S-10), utilizando
cartão eletrônico (com chips), tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por meio de linha
telefônica), pelo periodo de 12 (doze) meses, para atender a cota da Verba de Desempenho Parlamentar - VDP
(vereadores) e dos veículos eventualmente Iocados a serviço desta Câmara, conforme as especificaçöes técnicas
e condições constantes deste Edital e seus Anexos - especialmente o Anexo I - Termo de Referência.
LocAL Do PREGÃO;
Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de lguatu-CE, Situada na Rua
Santos Dumont, S/N, Cep.: 63.500-168, Centro, Iguatu, Ceará. W j
Modalidade; PREGÃo, na fdrma ELETRôNicAf O
TIPO DE LICITAÇÃO: FORNECIMENTO:

Menor Preço , Parcelado.
> Inicio: dia 04 de Abn`l de 2019, às 08:00 horas:

Cadastramento das Propostas: > Término: dia 15 de Abril de 2019, às 09:00 horas.

Abertura das Propostas: j lnício: dia 15 de Abril de 2019, as 09:10 horas
Início da sessão de disputa de lances: Dia 15 de Abril de 2019, às 10:00 horas
Referência de Tempo: j Para todas as referências de tempo sera considerado o

I horário de Brasília-DF.
Local: A Portal da Bolsa de Licitações e Leilão - www.bll.org.br

01. DO OBJETO
1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para
administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustiveis (Gasolina comum e Diesel S-
10), utilizando cartão eletrônico (com chips), tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por
meio de linha telefônica), pelo período de 12 (doze) meses, Verba de Desempenho Parlamentar - VDP
(vereadores) e dos veiculos eventualmente Iocados a serviço desta Câmara, conforme as especificaçöes
técnicas e condições constantes deste Edital e seus Anexos - especialmente o Anexo l - Termo de Referência.

2. nos REcuRsos oRçAMENrÁR|os _ I
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por contas das DOTAÇAO ORÇAMENTARIA n°
0101.01.031.0001.1.001 no ELEMENTO DE DESPESA: n° 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica) , com recursos próprios da Câmara Municipal de lguatu-CE, consignados no orçamento para
o exercício financeiro de 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: vLw@lgrg__úbr;
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dara por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital;
3.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia definição de senha privativa;
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil- BLL;
3.5. E de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico;
3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR ( 41 ) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de
Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bIl.org.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular perante a Bolsa de Licitações e Leilões, até 01 (um)
dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horarios estabelecidos neste edital.
4.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida pelo número
(41) 3042.9909 ou (88) 3411-8414 ou através de uma corretora de mercadorias associada.
4.3. O cadastramento do licitante deverà ser requerido junto a Bolsa de Licitações e Leilões através de
contato telefônico pelo numero (41) 3042.9909 ou pelo site www.bll.org.br, link -termo de adesão.
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente:
4.4.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
4.4.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.4.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.4.6. que não tenham providenciado o credenciamento junto ã Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

5. ENVIO DAS PROPOSTAS
5.1. O licitante devera encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horario marcados
para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a fase de recebimento de propostas.
5.2. A Proposta de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, observadas as
condições estabelecidas no ANEXO I - Termo de Referência.
5.3. O licitante sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.6.1. Valor unitário e total do item;
5.6.2. Marca/Bandeira;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.
5.9. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer identificação do interessado ou
que conflitem com as normas deste Edital ou legislação em vigor.
5.11. Serão desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, não contiverem informação (ões)
suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado, qualquer limitação ou condição
substancialmente contrastante com os termos do presente Edital;
5.12. Os valores apresentados nas propostas deverão ser obrigatoriamente apresentadas com no máximo 02
(duas) casas decimais;

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão publica, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, ou seja quantidade vezes o valor unitário.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
6.6.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo coma norma deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Orgão gerenciador do processo.
6.6.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

l
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão sera suspensa e terá
reinicio somente apos comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.12. A etapa de lances da sessão publica será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o ultimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.14. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna propria as microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007.
6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em situação de empate. será realizado sorteio para que se identifique a primeira
que podera apresentar melhor oferta.
6.19. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei
n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
6.19.1. produzidos no Pais;
6.19.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.19.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pais.
6.20. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato publico para o qual os licitantes
serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela
Administração ou manifestamente inexequivel.
7.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbôlicos, irrisôrios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneração.
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponivel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da
proposta.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracteristicas sobre os serviços que se pretende contratar, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no “chaf' a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

7.7.1. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação.
especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta em cadastros próprios:
8.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
8.1.2. Tambem poderão ser consultados os sitios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao cadastro.
8.1.3. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02
(duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto á comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas
de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

8.2. Habilitação jurídica:
8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.2.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
8.2.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
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8.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
8.3. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.3.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e á Divida
Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1°, inciso I, do Decreto n° 6.106/07);
8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das leis do
trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
8.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
8.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;
8.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;
8.3.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.3.9. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação,

8.4. Qualificação Econômico-Financeira:
8.4.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica;
8.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

8.4.2.1. As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em Credenciamento,
ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2° e art. 27 da
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, mediante apresentação:

8.4.2.2. Declaração Anual do Simples Nacional.
8.4.2.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade.

8.5. Qualificação Técnica e Outros documentos de habilitação:
8.6. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa juridica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho
de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
8.5.1.1. O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa juridica,
ou qualquer outra forma de que a Câmara possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.
8.5.1.2. Para efeito de caracterização desta pertinência e compatibilidade é definida como relevante a execução
de serviços de administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (Gasolina
comum e Diesel S-10), utilizando cartão eletrônico (com chips), tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética
(transmissão por meio de linha telefônica) de, no minimo, 20 (vinte) veículos.
8.5.1.3. O Municipio se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados,
podendo, requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado.
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
8.6.1. Apresentar as seguintes declarações conforme anexos deste edital:
8.6.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
8.6.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
8.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
8.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da
Constituição;
8.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°
2, de 16 de setembro de 2009.

8.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados
pelos licitantes, via e-mail camaramunicipaIiguatu@hotmail.com, no prazo de 30 (trinta) minutos, após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer
processo de cópia reprogrática, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05 (cinco
dias úteis), após encerrado o prazo para o encaminhamento e-mail;
8.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
8.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal, a mesma
será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo.
8.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo
para regularização.
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
8.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada junto a os originais de
habilitação a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se foro caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como lucro, despesas
administrativas e operacionais, despesas com supervisão, tributos (impostos, taxas e contribuição), tarifas, além
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

de quaisquer despesas diretas ou indiretas não explicitadas na planilha, mas decorrentes de obrigação
contratual das empresas, conforme estabelecido no edital e que vinculam a Contratada.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

102.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á
defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
11.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
12.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento equivalente
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
prorrogável na forma do art. 57, Inciso ll, da Lei n° 8.666/93.
12.2. Previamente a contratação, será realizada consulta, pela contratante, para identificar possível proibição
de contratar com o Poder Público.

12.21. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente. conforme o caso, sob pena
de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.22. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminha-lo
para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu
recebimento e devolvido no mesmo prazo.
12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se á
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada á ordem de classificação, para,
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociaçao e comprovados os requisitos de habilitação,
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13. DO PREÇO
13.1. O percentual da taxa de administração contratado será irreajustável, exceto se houver desequilíbrio
econômico financeiro entre as partes, tendo a contratante que demonstrar tal desequilíbrio, desde que
devidamente justificado e comprovado por notas fiscais de compra e publicações oficias.
13.2. O valor pactuado no Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vistas á
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Instrumento, na forma do art. 65, ll, da Lei n.° 8.666/93
e observadas as eventuais solicitações, que deverão se fazer acompanhar de comprovação da superveniência
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica
de seu impacto nos custos deste Contrato.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

16. DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta corrente até o 10° (décimo) dia
útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia
verificação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
16.2. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, constando de
forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o nome e número do banco, a agência e o
número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado.
16.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital e neste
Termo de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir
e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
16.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contado do seu recebimento no protocolo do CONTRATANTE, o gestor do contrato deverá encaminha-lo para
pagamento.
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.6. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta ás certidões de regularidade fiscal e
trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
16.7. Constatando-se. junto aos sites reguladores das certidões negativas, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.
16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
16.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.
16.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a sua regularidade fiscal.
16.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com a regularidade fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que íazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = l x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

¡: (TX) l= (6/100) l= 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

17.1.1.não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

17.1 .2. apresentar documentação falsa;
17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.5. não mantiver a proposta;
17.1 .6. cometer fraude fiscal;
17.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

173.1. Advertência.
17.3.2. Multas de:

17.3.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da
contratada em assinar o termo de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação feita pela contratante;

17.3.22. 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato, por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

17.3.2.3. 02% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Iguatu-Ce, por intermédio da Secretaria
contratante em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos equipamentos, objeto contratual;

17.3.2.4. O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto a Cámara Municipal de Iguatu-Ce, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

17.3.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Cámara Municipal de Iguatu-Ce e com a Administração Municipal como um todo, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Cámara
Municipal de Iguatu-Ce e com a Administração Municipal como um todo, enquanto pendurarem os motivos
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
17.3.5. Impedimento de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de lguatu-CE,

pelo prazo de até cinco anos;
17.3.6. de 05 (cinco) dias uteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10

(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com a
Câmara Municipal de Iguatu-Ce e com a Administração Municipal como um todo.
17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões.
17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site vvvvi¿v_.l_JIl,o_rg,br, e-mail
camaramunicipaliguatucpl@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Santos
Dumont, S/N - Bairro Centro - CEP: 63.500-168 - IGUATU-CE, setor da Comissão de Licitações.
18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.
19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e
www.tcm.ce.gov.brllicítacoesl e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Santos Dumont, S/N -
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU

Bairro Centro - CEP: 63.500-168 - IGUATU-CE, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.
19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.10.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
19.10.2. ANEXO ll - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
19.10.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVA
19.10.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E

HAMLMAÇÃO
19.10.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
19.10.6. ANEXO Vl - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR
19.10.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA
19.10.8. ANEXO VIII - MODELO DE CARTA PROPOSTA

Iguatu - CE, 29 de Março de 2019.
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Júlio Cesar e live ra da Silva
Presidente da omi sã de Licitação

CãmaraM icip ,V Iguatu-Ce
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Página 12 de 33

Õr



ššiiz
zz.sx:ioÉ *LI - W

Ê/C

' cwai f
Oz;._ . . Y

.j . _,

_,Lr _. _ ___
._ , ,____gamer ':_«'0.;,F :‹¡¿_: 'haos ,zêãšt \g'Í?Ílr¿.?

šf tr

\_` Í/

CAMARA MUNICIPAL DE ICUATU

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. Em atendimento ao disposto no Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n°
8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de elementos e informações caracterizadores
dos serviços de contratação de pessoa jurídica especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento,
controle e aquisição de combustiveis (Gasolina comum e Diesel S-10), utilizando cartão eletrônico (com chips),
tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por meio de linha telefônica), pelo periodo de 12
(doze) meses, para atender a cota da Verba de Desempenho Parlamentar- VDP (vereadores) e dos veículos
eventualmente Iocados a serviço desta Câmara, conforme as especificaçöes técnicas e condições constantes
deste Termo de Referência.

2. As informações contidas neste Termo de Referência têm por fim o oferecimento de subsídios á realização do
processo licitatório para a contratação de empresa especializada e a adequada execução dos serviços
contratados.

3. DO OBJETO:
3.1. Contratação de pessoa juridica especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e
aquisição de combustiveis (Gasolina comum e Diesel S-10), utilizando cartão eletrônico (com chips), tecnologia
smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por meio de linha telefônica), pelo periodo de 12 (doze)
meses, para atender a cota da Verba de Desempenho Parlamentar - VDP (vereadores) e dos veiculos
eventualmente Iocados a serviço desta Câmara, conforme as especificações técnicas e condições constantes do
Edital e seus Anexos - especialmente o Anexo l - Termo de Referência, conforme as especificações técnicas e
condições constantes do Edital e seus Anexos, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇAO QUANT. ESTIMADA ÓRGÃO GESTOR
Contratação de pessoa juridica especializada para
administrar o fornecimento, gerenciamento,
controle e aquisição de combustíveis (Gasolina
comum e Diesel S-10), utilizando cartão eletrônico
(com chips), tecnologia smart, ou cartão com tarjaE CÂMARA MUNICIPAL DE
magnética (transmissão por meio de linha IGUATU-CE
telefônica), pelo período de 12 (doze) meses, para
atender a cota da Verba de Desempenho
Parlamentar - VDP (vereadores) e dos veiculos
eventualmente Iocados a serviço da Cãinara
Municipal de Iguatu.

GASOLINA COMUM
40.000 litros

DIESEL S-10
7.350 litros

3.2. Esta unidade técnica teve como fundamento e elementos técnicos para definição do quantitativo dos
combustíveis a serem consumidos, o valor unitário de R8 800,00 (oitocentos reais), como Verba de Desempenho
Parlamentar- VDP, para 17 (dezessete) vereadores e gastos realizados, no exercicio anterior, salientando que
todos os abastecimentos foram custeados pela Câmara Municipal de Iguatu.
3.2.1. Julgamos como satisfatória a estimativa de combustiveis constante no item 3.1 deste Termo de
Referência. em razão dos deslocamentos de veiculos de vereadores, para desenvolverem seus trabalhos
parlamentares dentro do município e para outros centros e atuando no interesse desta Camara.
3.2.2. Para fins de cotação e/ou proposta, as empresas deverão informar o percentual da taxa de administração
e o valor correspondente, considerando o preço global estimado dos fornecimentos, conforme tabela que segue:

Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88)3581-0177
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ESPECIFICAÇÃO SUBTOTAL

Contratação de pessoa juridica especializada para Item Und. Quant. Tipo RS/Litro

/oq °‹

. -t5"
9 r

. L? ` -If/C-
/ /

administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e. . . . . . 1.1 ' 4 . l'aquisição de combustiveis (Gasolina comum e Diesel S- Lmo O 000 Gago ma.. _ . _ . . comum10). utilizando cartao eletronico (com chips), tecnologia
smart. ou cartão com tarja magnética (transmissão por 1_3 Litro 7350 Diesel 5.10
meio de linha telefônica). pelo periodo de 12 (doze)
meses, para atender a cota da VDP (vereadores) e dos
veículos eventualmente Iocados a serviço da Cámara
Municipal de Iguatu.

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONSUMO

` Taxa de administração Estimada pelo serviço de _% Valor estimado da Taxa de Administração
gerenciamento. 4
(°/,,) IR$)

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 .DO DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1.1. Elaboração de relatórios gerenciais de controle das despesas de abastecimento, desvios de
quilometragem, de consumo, de preços praticados nos postos credenciados, discriminados por veiculos dos
vereadores, incluindo veiculos Iocados pela Câmara;
4.1.2. Disponibilização de cartões individuais eletrônicos que viabilizem o gerenciamento de infomtações da
frota, sendo um para cada veículo;
4.1.3. Disponibilização de cartões individuais eletrônicos que viabilizem a identificação do motorista que está
realizando a despesa, sendo um para cada profissional. Caso a empresa licitante não trabalhe com
tecnologia de cartão magnético para a identificação do motorista, que disponibilize no sistema tecnológico
fornecido, cadastro para os motoristas com identificação individual e atribuição de senha pessoal e intransferivel;
4.1.4. Equipamentos eletrônicos de leitura de dados para cartão eletrônico individual, nos estabelecimentos
conveniados;
4.1.5. Informatização dos dados de consumo no momento de abastecimento, quilometragem, custos,
identificação do veículo, identificação do condutor que realizou a transação, do estabelecimento, data e horário,
tipos de combustiveis, lubrificantes, quantidade em litros, em reais (R$), médias praticadas por veiculo:
4.1.6. O sistema tecnológico viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis para os veículos a
serem contemplados, junto aos postos de abastecimento, por meio de cartão eletrônico;
4.1.7. Permissão de acesso através da WEB (Internet), por meio de senha administrada pelo CONTRATANTE,
permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios.

4.2.DO CONTROLE DA SEGURANÇA DO GERENCIAMENTO

4.2.1. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida para
o cartão do veículo, bem como de uma senha válida para o cartão de identificação do motorista. Caso a empresa
licitante não trabalhe com tecnologia de cartão magnético para a identiflcação do motorista, a operação só será
possível após a solicitação da identificação do condutor cadastrado, bem como senha válida para esta
identificação de condutor. Não serão aceitas transações nas quais não haja a identificação de condutor
cadastrado no sistema tecnológico fornecido;

Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88) 3581-0177
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

4.2.2. O bloqueio do uso do cartão de veiculo deverá ser on-line, a partir da
base operacional, mediante rotina/senha especifica;
4.2.3. Deverá ser possivel a troca periódica ou validação de senha pessoal;
4.2.4. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base operacional;
4.2.5. O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se
constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela empresa contratada;
4.2.6.Cada veiculo e condutor deverão possuir seu próprio cartão, validados através de senha, durante a
execução de qualquer operação realizada na rede credenciada. Caso a empresa licitante não trabalhe com
tecnologia de cartão magnético para a identificação do condutor, a operação só será possivel após a solicitação
da identificação do condutor cadastrado, bem como senha válida para esta identificação
de condutor;
4.2.7. Substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabílize seu uso correto, conforme
solicitação do Gestor do Contrato;
4.2.8. Atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando, através de
correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato.

5. DA vieÊNcrAz
5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início previsto a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por sucessivos periodos, até o limite de 60 meses em sua totalidade, a critério da Administração,
na forma do Art. 57, Il da Lei N° 8.666/93;
5.2. A prorrogação deverá ser sempre precedida de pesquisa para veriflcar se as condições oferecidas pela
CONTRATADA continuam vantajosas para a Câmara Municipal de Iguatu.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento dos sen/iços dentro do prazo estipulado.
6.2. Fiscalizar o regular cumprimento do contrato.
6.3. Utilizar os serviços dentro dos limites normativos e contratos, constituindo uso indevido dos mesmos a
prática de quaisquer atos que estejam em desacordo com as condições do contrato e das normas aplicáveis.
6.4. Fornecer e manter atualizadas todas as informações necessárias á prestação dos sen/iços.
6.5. Informar os limites de credito para cada cartão, a fim de serem gastos com abastecimentos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA coNTRATADAz
7.1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes da realização dos serviços, tais
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos
serviços objeto deste Contrato, ficando, ainda, a CONTRATANTE isenta de qualquer vinculo empregatício com
os mesmos;
7.2. Manter softwares de gerenciamento integrado, com captura eletrônica de dados e liquidação financeira dos

gastos, oferecendo relatórios gerenciais de controle de situação (histórico de quilometragem) e das despesas de
abastecimento de cada um dos veiculos do CONTRATANTE ou a seu serviço.
7.3. Manter softwares operacionais para processamento das informações nos cartões e terminais.
7.4. Manter cartões individuais que viabilizem o gerenciamento de informações da frota para cada veículo.
7.5. Manter informação dos dados de consumo no momento do abastecimento, quilometragem, custos,
identificação do veículo, identiflcação do portador do cartão, datas e horários de abastecimento, e tipos de
combustiveis em base gerencial de dados disponiveis para o CONTRATANTE.
7.6. Manter a rede de postos de abastecimento pronta e equipada para aceitar transações com os cartões dos
usuários no Estado, na capital e cidades do interior.
7.7. Manter sistema tecnológico integrado que ofereça rapidez e segurança nas operações feitas durante os
abastecimentos dos veículos, emitindo comprovantes onde constem os valores referentes á quantidade de
combustivel, valor por litro e valor total abastecido no veiculo, saldo disponivel. nome do condutor responsável e

Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88) 3581-0177
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
que viabilize o pagamento do abastecimento de combustiveis nos postos de abastecimento através do cartao
magnético.
7.8. Disponibilizar cartões de identificação do usuário, com senha pessoal por condutor e código para
identificação do veiculo.
7.9. Disponibilizar acesso através da WEB (Internet), por meio de senha administrativa pela Cámara Municipal
de Iguatu, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios.
7,10. Atender as solicitações dos serviços com presteza e tempestividade.
7.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.12. Manter centro de atendimento em tempo integral, em todos os dias da semana, inclusive feriados,
acessado gratuitamente por telefone.
7.13. Atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando-a atraves de e-mail,
via web ou de correspondência encaminhada á Cámara Municipal de Iguatu.
7.14. Substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, nos casos de defeito, perda ou qualquer dano no chip
ou no cartão eletrônico, depois de comunicado o fato pelo CONTRATANTE, mediante apresentação de um valor
unitário estimado para cada cartão extra solicitado.
7.15. Fornecimento dos cartões (Ia via) em pleno funcionamento e com acesso as informações, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais da frota e dos
usuarios.
7.16. Treinamento para todos os usuários indicados que utilizarão o serviço objeto da contratação, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais da frota e dos
usuarios.
7.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, mesmo que a Contratada não tenha concorrido para tanto,
será estipulada taxa de atualização financeira prevista no Contrato, ficando a Contratada impedida de suspender
o fornecimento de combustiveis a esta Cámara.
7.18. Manter o preposto, aceito pela administração da Cámara Municipal de Iguatu, durante o periodo de
vigência do contrato, para representá-Ia administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser
indicado mediante declaração onde deverão constar o nome completo, n° do CPF, do documento de identidade,
além dos dados relacionados a sua qualificação profissional.
7.18.1. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela administração da Cámara Municipal de Iguatu,
deverá apresentar-se á unidade fiscalízadora. tão logo seja firmado o contrato, para assinar, juntamente com o
servidor designado para esse fim, o termo de abertura do livro de ocorrências, destinado ao assentamento das
principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes á
implantação de postos e execução do contrato no que lhe for competente.
7.18.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ás faturas dos serviços prestados.
7.19. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar
menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
7.20. Não contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou vereadores da Cámara Municipal de Iguatu, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses
descritas, comunicar, de imediato e por escrito, á CONTRATANTE, respondendo, na forma da lei, pela omissão;
7.21. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço físico,
sob pena de infração contratual;
7.22. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas no
Contrato.

8. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
8.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, constando de
forma discriminada, a efetiva realização do objeto, infomtando, ainda, o nome e número do banco, a agência e o
número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado.
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que
cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:

Q.Ô@'Q) `.×`-×\/\/

Certidão de regularidade com a Seguridade Social:
Certidão de regularidade com o FGTS;
Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
8.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, no Protocolo da Câmara Municipal
de Iguatu, localizada na Rua Santos Dumont, s/n - Centro - 63.500-168 - Iguatu-CE.
8.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital e neste Termo
de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e
apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
8.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado
do seu recebimento no protocolo do CONTRATANTE, o gestor do contrato deverá encaminha-lo para
pagamento.

DO PAGAMENTO

8.6. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta corrente até o 10° (décimo) dia útil
após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação
da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
8.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, proceder-se-á á sua advertência, por escrito, no
sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa.
8.7.1. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.
8.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do fornecedor, bem
como quanto á existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.7.3. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias á rescisão do contrato em
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada á CONTRATADA a ampla
defesa.
8.7.4. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação fiscal.
8.7.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA com regularidade fiscal irregular.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da
seguinte fórmula:

EM= lx NxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Ê
VP = Valor da parcela a ser paga;

L
Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88)3581-0177

Página 17 de 33



.X-O 'Lya-1 /Ír¡‹ÍÊ7§I`×@___¿t_¿¿¿¡ ,._,. Q› ç¡z_v^ rät
§ ';" /ía ox

Qãmãfã .:`¬^'¿”" 1.-cú''‹"' ”3en6X C/C);:~4tÍs' (_. .çfiãv\\_`_v II ___
A

CAMARA MUNICIPALDE IGUATU

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) -› l= (6/100) -› l= 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação
ficará a cargo do controle interno, através do servidor designado, que também será responsável pelo
recebimento e atesto do documento de cobrança.
9.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pelo Presidente da Câmara
Municipal de Iguatu.
9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá 0 fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou serviços que são de sua competência.
9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares

da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante, que
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e neste Termo de
Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. DAS PENALIDADES

10.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme a
seguir:

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações

101.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo de
Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura mensal.
101.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, ocasião
na qual será cobrada a multa relativa á recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da
cobrança.
10.1.2.1. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
fatura mensal.
10.1.3. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem 101.2
deste Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme
exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.
10.1.4. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital e no Termo de
Referência, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre
o valor da fatura mensal.
10.1 .4.1. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa por Rescisão

101.5. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
contratação.
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101.6. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
101.7. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou ainda cobradas
administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
101.8. A Câmara Municipal de Iguatu, poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos
de aplicação das penalidades.
10.1.9. Além das penalidades citadas, á contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante e, no que couberem, ás demais penalidades referidas no Capitulo IV
da lei 8.666/1993.
10.1.10. As penalidades aplicadas á contratada serão registradas em livro proprio.
101.11. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11. DA SELEÇÃO DOS FORNECEDORES

11.1. Modalidade: Pregão Eletrônico. Justificativa: O objeto caracterizado pelo termo de referência teve padrão
de qualidade e desempenho definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto plenamente disponivel no
mercado. Desse modo, consoante previsão do art. 1° da Lei n° 10.520/02 c/c art. 2° do Dec. Fed. n° 5.450/05, o
pretendido certame licitatório deverá ser processado na modalidade pregão, na forma eletrônica.
11.2. Tipo: Menor Preço.
11.3. Apresentar, no minimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa juridica, e
fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho
de atividade pertinente e compatível em caracteristicas. quantidades e prazos com o objeto da licitação.
11.3.1. Para efeito de caracterização desta pertinência e compatibilidade é definida como relevante a seguinte

parcela de serviço:

Execução de serviços de gerenciamento de frota com fornecimento de combustivel com, no mínimo, 20 (vinte)
veículos.

Iguatu, de de 2019.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente da Cámara Municipal de Iguatu
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ANExo ir

.. A

PREGÃO ELETRONICO N°. .

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. /CMI.

TERMO DE CONTRATO OUE CELEBRAM
ENTRE si, DE UM LADO A CÂMARA
MUNICIPAL DE IGUATU-CE, E, DO OUTRO
LADO, A EMPREsA ,

PARA O FIM QUE A sEeUiR
DECLARAM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede á Rua
, n°. _, bairro: , cidade: -UF, inscrito no CNPJ/MF sob o n°.

, neste ato, representado peIo(a) Presidente. o(a) Sr(a) ,
inscrito(a) no CPF/MF sob O n°. e portador da cédula de identidade n°. ,
expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa , com sede á Rua , n°. __, bairro: , cidade:

-UF, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. , neste ato, representado pelo Sr(a).
, inscrito(a) no CPF/MF sob o n°. e portador(a) da cédula de

identidade n°. , expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominado de
CONTRATADA, de acordo com o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. , em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e sujeitando-se os contratantes as
suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO N°. /CMI, na Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda na proposta de preços da
Contratada como se neste tenno transcrita fosse.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Contratação de pessoa juridica especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e
aquisição de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel S-10), utilizando cartão eletrônico (com chips), tecnologia
smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por meio de linha telefônica), pelo periodo de 12 (doze)
meses, para atender a cota da VDP (vereadores) e dos veículos eventualmente Iocados a sen/iço desta
Cámara, conforme as especificações técnicas e condições constantes do Edital e seus Anexos - especialmente
O Anexo I - Termo de Referência, conforme as especificações técnicas e condições constantes do Edital e seus
Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
3.1. As quantidades do objeto contratado estão dispostas na tabela abaixo e suas especificações do objeto deste
Contrato encontram-se detalhadas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88) 3581-0177
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ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE I QUANT. ESTIMADA
Gasolina comum Litro
Diesel S-10 'I 01 I A Litro I I

CLAUSULA QUARTA - DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E VALOR ANUAL ESTIMADO
4.1. A taxa de administração cobrada pela CONTRATADA será de (_%) ( ) sobre o valor total anual
estimado deste Contrato.
4.2. O valor anual com a taxa de administração do presente contrato é estimado em R8 ( ),
já considerados e inclusos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão a conta de recursos especificos consignados no
Orçamento da Cámara Municipal de Iguatu, exercício de 2019, estando classificadas no Programa de Trabalho

e no Elemento de Despesa: .

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. O objeto desta contratação será realizado na forma de execução indireta, com regime de execução de
empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6°, inciso VIII, alínea "b" da Lei Federal n° 8.666/93.

cLÁUsULA sÉ1rMA - Dos Rizouisrros E coNDiçõEs
1.1. DA oUALii=icAçÃo TECNICA
A CONTRATADA, quanto á qualiflcação técnica, declara que cumpre todas as exigências estabelecidas no
Edital e no Termo de Referência.

7.2. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

7.3. A CONTRATADA deverá cumprir ainda, com os demais requisitos e condições estabelecidas no Edital, no
Termo de Referência e neste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
8.1- O contrato tera um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura, pelo periodo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado, de conformidade com o Art. 57, Inciso ll, da Lei Federal n°. 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita observância da
legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas no Edital e seus
Anexos e em sua Proposta Técnica e Comercial, além das constantes dos artigos 55 inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e
71 da Lei 8.666/1993 assumindo-as integralmente.
9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da Lei Federal n° 8.666/1993, as
especiflcadas no item 07 do Termo de Referência, Anexo do Edital, e ainda:
9.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo
a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei n° 8.666/ 1993.
9.2.2. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no Edital, no Termo de
Referência e outras estabelecidas neste Contrato.

Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88) 3581-0177 j
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9.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos necessários.
9.2.4. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessarios no
serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, consoante o disposto no art.65,
§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/1993.
9.2.5. Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
9.2.6. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme
inciso Xlll, art. 55, da Lei n° 8.666/1993.
9.2.6.1. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no item anterior, a
CONTRATADA será notificada para regularização no prazo definido pela Administração, sob pena de rescisão.
9.2.7. Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA. após a comunicação para assinatura do respectivo
termo, tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolve-lo ao CONTRATANTE, e se houver alteração dos
representantes da CONTRATADA, deverà enviar juntamente o novo documento, no qual confere os poderes,
devidamente autenticado, conforme as condições e qualificações juridicas exigidas no Edital e Anexos.
9.2.8. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. O regime juridico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no Artigo 58
da Lei n° 8.666/1993.
10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, alem da constante do artigo 66 da Lei Federal n° 8.666/93, as
especificadas no item 06 do Termo de Referência, Anexo do Edital e ainda:
10.21. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado.
10.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
10.23. Efetuar a analise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor competente
para a realização do pagamento.
10.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato.

c|.Áusui.A DÉCIMA PRiME|RA - DA eEsrÃo E |=|scAl.|zAçÃo
11.1. A responsabilidade pela gestão e fiscalização da execução deste Contrato ficara a cargo de sen/idor
indicado, o qual sera responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança.
11.2. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão definidas e previstas no Edital e Anexos e neste
instrumento.
11.3. A tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, o fiscal
devera, de imediato, comunicar por escrito a Presidência da Câmara, que tomara as providências para que se
apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência, bem como neste Contrato, sob pena de
responsabilidade solidaria pelos danos causados por sua omissão.
11.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos
encargos ou sen/iços que são de sua competencia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

12.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

12.1 .1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA devera apresentar documento de cobrança, constando de
forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o nome e número do banco, a agência
e o número da conta-corrente em que o credito deverá ser efetuado.
12.1.2. A CONTRATADA devera apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que
cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
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a) Declaração de optante do Simples Nacional (se couber).

b) Certiflcado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço - FGTS.
c) Certidão Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, incluindo as
contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional- PGFN, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda
Estadual;
f) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal.

121.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, no Protocolo Administrativo da
Câmara Municipal de Iguatu, localizada na Rua Santos Dumont, s/n° - Centro - lguatu-CE.
12.1 .4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo
de Referência e neste instrumento ou sem a apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso
no pagamento.
121.5. Apos o atesto do documento de cobrança, que devera ocorrer no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis,
contados do seu recebimento no Protocolo da Câmara. o gestor do contrato devera encaminha-lo para
pagamento.

12.2. DO PAGAMENTO

12.2.1. O pagamento sera efetuado mensalmente, mediante crédito em conta corrente até o 10° (décimo) dia útil
apos o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do objeto contratado, mediante
previa verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA.
12.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação.
12.23. Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-ã a sua advertência, por
escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa.
12.2.4. O prazo do item anterior podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da Administração.
12.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará
aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem
como quanto a existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
12.26. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessarias a rescisão do Contrato em
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.
12.2.7. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se
decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação fiscal.
12.28. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade do Órgão ou entidade contratante, não sera
rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente com o fisco.
12.29. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, tera a aplicação da
seguinte formula:

EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Indice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

l= (TX/100) -› I = (6/100) -› I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

ci_ÁusuLA DÉciMA TERcEiRA - DAs i=>ENAi.ioAoEs
Serão aplicadas a CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme a
seguir:

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações

13.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo de
Referência, caracterizar-se-ã atraso, e sera aplicada multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia, até o
maximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
13,1 .1. O CONTRATANTE a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, ocasião na
qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da
cobrança.
13.1.1.1. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-ã multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
contratação.
13.1.1.2 Entende-se configurada a recusa. além do descumprimento do prazo estabelecido no item 13.1, as
hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital, no
Termo de Referência e neste instrumento.

13.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, no Termo de
Referência e neste instrumento, aplicar-se-ã multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia, limitada a 10%
(dez por cento) sobre o valor da contratação.

Parágrafo Unico - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa por Rescisão

13.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
contratação.
13.3.1. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa especifica prevista para outra
inexecução que enseje rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de outra inexecução de maior valor.
13.4. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando houver,
ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
13.5. O CONTRATANTE podera suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de aplicação
das penalidades.
13.6. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, e, no que couberem, às demais penalidades referidas no
Capitulo IV da lei 8.666/1993.
13.7. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, desde que haja interesse
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

15.1. O percentual da taxa de administração contratado será irreajustável
16.2. O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vistas á
manutenção do equilibrio económico-financeiro deste Instrumento. na forma do art. 65, ll, “d", da Lei n.° 8.666/93
e obsen/adas as eventuais solicitações, que deverão se fazer acompanhar de comprovação da superveniência
do fato imprevisivel ou previsivel, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica
de seu impacto nos custos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/ 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se ao/á :

a) Pregão Eletrônico n° - Edital e anexos
b) Proposta da Contratada, datada de _/__/__

ci.Áusui.A DÉCIMA oirAvA - DAs Disposições GERAIS
18.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que viera causar em decorrência de descumprimento
de quaisquer das condições previstas neste instrumento.
18.2. A CONTRATADA ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei n° 8.666/1993.
18.3. O objeto do presente Contrato inclui salarios, encargos, taxas, vantagens pecuniárias especiais inerentes á
categoria profissional e demais obrigações trabalhistas.
18.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e os ditames da
Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os principios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.
18.5. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Presidência da Cámara, baseado na legislação
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Iguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente TERMO DE CONTRATO, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa
produzir os efeitos legais.

Iguatu (CE), de de 20 .
tl
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TESTEMUNHAS:
01. Nome:

CÁMARA MuNiciPAL DE IGUATU
u1.\|›o|›oc:.utÁ

Cámara Municipal de Iguatu-CE
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa

CONTRATADA

CPF/MF:
02. Nome:
CPF/MF:
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cÃMARAuunucwALDEicuATu
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA

DEcLARAçÃo

Referente ao Pregão Eletrônico n° CMI.

(nome /razão social) , inscrita no CNPJ/CPF
n° ,por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade
n° e CPF n° , DECLARA, sob as sançoes administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser _i(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, do art. 3°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E HABILITAÇÃO

Referente ao Pregão Eletrônico n° -CMI.

A Empresa , inscrita no CNPJ/CPF sob o n°. , por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°.

e inscrito(a) no CPF sob o n°. , DECLARA, que, assegura ter
pleno conhecimento da legislação pertinente á contratação em pauta e demais condições previstas no edital e
seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

m, s/N - cep; 63.500-res - cNP.i N° o5.11ô.os9iooo1-oo - iouAru - ce TEL; (se) 3581-omRua Santos Dumo
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

Referente ao Pregao Eletronico n° - CMI.

A empresa , inscrita no CNPJ/CPF n.° , com sede
, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente Processo Licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

E Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88)3581-0177 V (V
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DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ANEXO VI

Referente ao Pregão Eletrônico n° - CMI.

(identiflcação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° , DECLARA, para fins do disposto no
inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e.
em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

Rua Santos Dumont, S/N - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88)3581-0177
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DEELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação da Licitação] [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LlClTANTE], como
representante devidamente constituido de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU DO CONSORCIO]
(doravante denominado [Licitante]). para fins do disposto do Edital [COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO DO
EDITAL], declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LlClTAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LlClTAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO] quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO] antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteudo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante do Municipio de Iguatu antes da abertura oficial das propostas;
e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

É Rua Santos Dumont, SIN - CEP: 63.500-168 - CNPJ N° 05.716.089/0001-00 - IGUATU - CE TEL: (88) 3581-0177
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ANEXO VIII - MODELO DE CARTA PROPOSTA - FINAL

A Cámara Municipal de Iguatu-CE
Referente ao Pregão Eletrônico n° 2019. -CMI.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Senhor Pregoeiro,

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° -CMI, cujo
objeto é a contratação de pessoa juridica especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle
e aquisição de combustiveis (Gasolina Comum e Diesel S-10), utilizando
cartão eletrônico (com chips), tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por meio de linha
telefônica), pelo periodo de 12 (doze) meses, para atender a cota da VDP (vereadores) e dos veiculos
eventualmente Iocados a serviço desta Cámara, conforme as especificaçöes técnicas e condições constantes do
Edital e seus Anexos - especialmente o Anexo I - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:
ITEM DESCRIÇÃO Consumo Taxa de Valor Anual Máximo

Anual Administração Estimado da
Estimado (R$) Máxima Estimada Contratação

01 Contratação de pessoa juridica
especializada para administrar o
fornecimento, gerenciamento, controle e
aquisição de combustiveis (Gasolina comum
e Diesel S-10, utilizando
cartão eletronico (com chips), tecnologia
smart, ou cartão com tarja magnética
(transmissão por meio de linha telefônica),
pelo periodo de 12 (doze) meses, para
atender a cota da VDP (vereadores) e dos
veiculos eventualmente Iocados a serviço
desta Câmara, conforme as especificações
técnicas e condições constantes do Edital e
seus Anexos - especialmente o Anexo I -
Termo de Referência.

1 - O objeto compreende o sistema (software) de gerenciamento integrado oferecendo relatórios gerenciais de
controle das despesas fornecimento de combustiveis dos veiculos da frota;

2 - O valor global máximo para consumo é R$ ( ) por ano, para gastos
realizados com fornecimento de combustiveis dos veiculos da frota;

3 - Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluidos todos os custos, beneficios, encargos,
tributos e demais contribuições pertinentes.
4 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

5 - Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido,
caso a nossa proposta não seja aceita pela Câmara Municipal de Iguatu, seja qual for o motivo.
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

6 - O prazo de validade desta proposta ê de ( ) dias corridos, contados da
data de abertura da sessão pública estabelecida no preãmbulo do Edital de Pregão Eletronico n°

-CMI.

7 - Declaro ciência de que a contratação dar-se-á mediante assinatura do Instrumento Contratual, nos termos do
art. 62 da Lei n° 8.666/93.

8 - Declaro ciência que o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, com inicio previsto a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos periodos, até o limite de 60 meses em sua
totalidade, a critério da Administração, na forma do Art. 57, ll da Lei N° 8.666/93.

9 - Declaro que disponibilizo/disponibilizarei rede de postos de abastecimento pronta e equipada para aceitar
transações com os cartões dos usuários no Estado do Ceará e cidades do interior, sobretudo Iguatu.

10 - Declaramos, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuimos em nossos quadros
funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou vereadores vinculados a essa Cámara Municipal.

11 - informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados á Conta Corrente n° , Agência
n° , Banco .

12 - Declaro que esta empresa é/não é optante pelo Simples Nacional

13 - O procurador da empresa, cujo CNPJ é , que assinará o Contrato, é o(a) Sr(
___í__ , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (identidade), (CPF), (endereço), (telefones)
(e-mail)

‹D$¿

Local e data

Assinatura do representante legal
E (Nome e cargo)
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